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Pela Legalidade.
3 O MAI 995

PARECER CONJUNTO N2	 /95 DAS COMISSCUS REUNIDAS DE
CONSTITUIÇn E JUSTIÇA; ADMINISTRAÇ'a PúBLICA; E FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROjETO DE RESOLUO'W N2	 C5 /95.

• rata-se de projeto de resoluç.ão, de
iniciativa da E. Mesa da Câmara Municipal de . S'ão Paulo,
concedendo a todos os servidores da Edilidade abono mensal
de R$ 40,00 (quarenta reais), para vigorar de 12 de julho a
30 de setembro de 1995.

O abono é concedido nos mesmos termos do
atribuído aos servidores da Prefeitura e seus 6rg'ãos e do
Tribunal de Contas do Município, n"ão se incorporando à
remuneração do servidor para nenhum efeito, e 1 .1"ão estando
sujeito aos descontos relativos às contribuiç ges devidas ao
IPREM e ao Hospital do Servidor Páblico Municipal.

Paralelamente à concesso do abono o projeto
reciassifica alguns cargos e funç ges da Secretaria da
Câmara, bem como altera a enumeração do Grupo VI, constante
da Resolução nR 6/93, alterada pela Resoluço nR 2/94, de
forma a excluir as •unç ges de "Comandante" e "Auxiliar",
passando o valor da GAL fixado para esta áltima a ser
atribuído a "Praças".

Essa áltima disposição do projeto .ora em
apreço objetiva por termo à distinção entre praças,
determinada por sua lotação, uma vez que hoje, em função das

. mudanças ocorridas na organizaço da Polícia Militar, por
força do Decreto Estadual n2 39.269/94, todos estão lotados
na mesma Assessoria Policial Militar.

O projeto no esbarra em qualquer	 bice
legal, estando amparado nos artigos 14, III, c/c 27 7 I, da
Lei Orgânica do Município.	 1=====
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Quanto ao mérito nada há a c pc ao projeto,
eis que segue a política salarial adotada r , .',"14~eituray
assim como faz as indispensáveis adequaç ges relativas ac
pessoal integrante da Assistância Policial Militar.

Favorável o parecer.
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Orçamento	 )Com isso de Finan

Sob o . aspecto financeiro nada obsta a
propositura, tendo em vista que as despesas com sua execuç'ão
correro por conta das dotaçes orçamentárias já consignadas
no orçamento.

Favorável, portanto, o parecer.
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